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 VOTO

 O SENHOR MINISTRO NUNES MARQUES (RELATOR) : A
controvérsia diz respeito à compatibilidade, ou não, com a Constituição
Federal, de lei distrital que confere porte de arma de fogo aos ocupantes dos
cargos de Auditor Fiscal da Receita, Assistente Jurídico Especial e
Procurador do Distrito Federal.

1. Preliminar 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal articula ofensa reflexa à Carta
da República, ao argumento de que o exame das alegações dependeria do
confronto da norma questionada com a legislação federal de regência.

Contudo, a irresignação veiculada na peça primeira está direcionada à
suposta usurpação da competência privativa da União para autorizar e
fiscalizar a produção e o comércio de material bélico, bem como legislar
sobre direito penal (CF, arts. 21, VI, e 22, I).

A conclusão impõe, portanto, a avaliação a respeito da matéria
regulamentada, independentemente da análise do quadro normativo
vigente. Nesse sentido, menciono o precedente formado no julgamento da
ADI 4.060, ministro Luiz Fux,  DJe de 4 de maio de 2015, assim resumido:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO
CONSTITUCIONAL. PARTILHA DE COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA CONCORRENTE EM MATÉRIA DE EDUCAÇÃO
(CRFB, ART. 24, IX). LEI ESTADUAL DE SANTA CATARINA QUE
FIXA NÚMERO MÁXIMO DE ALUNOS EM SALA DE AULA.
QUESTÃO PRELIMINAR REJEITADA. IMPUGNAÇÃO FUNDADA
EM OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. CONHECIMENTO DO
PEDIDO. AUSÊNCIA DE USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DA
UNIÃO EM MATÉRIA DE NORMAS GERAIS. COMPREENSÃO
AXIOLÓGICA E PLURALISTA DO FEDERALISMO BRASILEIRO
(CRFB, ART. 1º, V). NECESSIDADE DE PRESTIGIAR INICIATIVAS
NORMATIVAS REGIONAIS E LOCAIS SEMPRE QUE NÃO
HOUVER EXPRESSA E CATEGÓRICA INTERDIÇÃO
CONSTITUCIONAL. EXERCÍCIO REGULAR DA COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA PELO ESTADO DE SANTA CATARINA AO
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DETALHAR A PREVISÃO CONTIDA NO ARTIGO 25 DA LEI Nº
9.394/94 (LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO
NACIONAL). PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE.

[…]
2. A invasão da competência legislativa da União invocada no

caso  sub judice envolve, diretamente, a confrontação da lei atacada
com a Constituição (CRFB, art. 24, IX e parágrafos), não havendo que
se falar nessas hipóteses em ofensa reflexa à Lei Maior. Precedentes do
STF: ADI nº 2.903, rel. Min. Celso de Mello,  DJe -177 de 19-09-2008;
ADI nº 4.423, rel. Min. Dias Toffoli,  DJe -225 de 14-11-2014; ADI nº
3.645, rel. Min. Ellen Gracie,  DJ de 01-09-2006.

[…]

Por outro lado, se a conclusão for ao encontro do quanto articulado pela
citada Casa Legislativa e pelo Governador, no sentido da competência
daquela unidade federativa para dispor sobre o regime jurídico de seus
servidores, ainda assim, tenho que a análise da legislação questionada
revela controvérsia de envergadura maior, consideradas as regras
constitucionais de repartição de competências.

Rejeito a preliminar.

 2. Mérito

A forma de Estado federal instituída pela Carta de 1988,
consubstanciada na união indissolúvel dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios (art. 1º), encerra opção pelo equilíbrio entre o poder central
e os regionais na gestão da coisa pública, além de conferir espaços de
liberdade para atuação política, reconhecidos nas prerrogativas não
absolutas de autogoverno, auto-organização e autoadministração.

O Texto Constitucional flexibiliza a autonomia desses entes políticos ao
estabelecer o sistema de distribuição de competências materiais e
normativas, alicerçado no princípio da predominância do interesse. A
repartição de atribuições fundamenta a divisão de poder no Estado de
direito, ora centralizando-o na União (art. 22), ora homenageando seu
exercício cooperativo (arts. 24 e 30, I).
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A centralidade do tema direciona à observância das regras
constitucionais que conferem competência legislativa a um ou outro ente da
Federação, de modo a assegurar a autonomia e vedar a interferência. Nesses
casos, à luz da jurisprudência desta Corte, a natureza da norma informa o

 regime jurídico e a regra de competência .

Ademais, há de se privilegiar compreensão cooperativa acerca da
repartição de competências no federalismo encerrado na Lei Maior. Nos
termos da orientação firmada pelo Supremo na ADI 5.462, ministro
Alexandre de Moraes, e na ADI 3.874, ministro Roberto Barroso, cabe ao
intérprete priorizar o fortalecimento das autonomias locais e o respeito a
suas diversidades, de modo a assegurar o imprescindível equilíbrio
federativo.

Em vista da necessidade de um poder central que mantenha a coesão e a
uniformidade na disciplina de determinados assuntos e realize papel
aglutinador das unidades e dos poderes, a Carta Política reservou à União a
normativa dos temas mais importantes e a elaboração de normas gerais nos
demais.

A jurisprudência desta Corte é firme em reconhecer a competência
legislativa e administrativa da União quando a temática envolva

 predominância de interesse nacional .

Na espécie, as normas questionadas autorizam o porte de arma de fogo
a ocupantes das carreiras de Auditor Tributário, Assistente Jurídico e
Procurador do Distrito Federal, cujos regimes jurídicos foram estabelecidos,
respectivamente, nas Leis distritais n. 33/1989 e 3.131/2003 bem como na Lei
Complementar n. 681/2003.

Ocorre que a Carta da República é categórica ao preconizar a
exclusividade da União para autorizar e fiscalizar a produção e o comércio
de armamentos (art. 21, VI), além de legislar sobre normas de material
bélico –  vocábulo a contemplar as armas de fogo (art. 22, XXI):

Art. 21. Compete à União:
[...]
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VI – autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material
bélico;

[...]
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
[...]
XXI – normas gerais de organização, efetivos, material bélico,

garantias, convocação, mobilização, inatividades e pensões das
polícias militares e dos corpos de bombeiros militares;

[...]

No exercício dessa atribuição, o ente central editou o Estatuto do
Desarmamento, diploma que institui o Sistema Nacional de Armas (Sinarm)
e estabelece as normas gerais sobre registro, comercialização e posse de
armas de fogo e munição.

Seu art. 6º proíbe o porte de arma de fogo no território nacional,
ressalvados os casos elencados em legislação federal própria e naqueles
expressamente previstos:

Art. 6º. É proibido o porte de arma de fogo em todo o território
nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e para:

I – os integrantes das Forças Armadas;
II – os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, II, III, IV e V

do  caput do art. 144 da Constituição Federal e os da Força Nacional de
Segurança Pública (FNSP);

III – os integrantes das guardas municipais das capitais dos
Estados e dos Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil)
habitantes, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei;

IV – os integrantes das guardas municipais dos Municípios com
mais de 50.000 (cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil)
habitantes, quando em serviço;

V – os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e
os agentes do Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República;

VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e
no art. 52, XIII, da Constituição Federal;

VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas
prisionais, os integrantes das escoltas de presos e as guardas
portuárias;

VIII – as empresas de segurança privada e de transporte de
valores constituídas, nos termos desta Lei;

IX – para os integrantes das entidades de desporto legalmente
constituídas, cujas atividades esportivas demandem o uso de armas
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de fogo, na forma do regulamento desta Lei, observando-se, no que
couber, a legislação ambiental.

X – integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do
Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e
Analista Tributário.

XI – os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da
Constituição Federal e os Ministérios Públicos da União e dos Estados,
para uso exclusivo de servidores de seus quadros pessoais que
efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma
de regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ
e pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP.

O Supremo, reconhecendo a preponderância do interesse nacional e a
necessidade de uniformizar o tratamento dispensado ao tema, consignou o
referido diploma como a norma geral regulamentadora do porte de arma,
rechaçando a tese de ofensa à competência residual dos Estados e do
Distrito Federal para legislar sobre segurança pública. Essa foi a conclusão
alcançada pelo Plenário no julgamento da ADI 3.112, ministro Ricardo
Lewandowski,  DJe de 26 de outubro de 2007. Do respectivo acórdão extraio
a ementa:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 10.826
/2003. ESTATUTO DO DESARMAMENTO.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL AFASTADA. INVASÃO DA
COMPETÊNCIA RESIDUAL DOS ESTADOS. INOCORRÊNCIA.
DIREITO DE PROPRIEDADE. INTROMISSÃO DO ESTADO NA
ESFERA PRIVADA DESCARACTERIZADA. PREDOMINÂNCIA DO
INTERESSE PÚBLICO RECONHECIDA. OBRIGAÇÃO DE
RENOVAÇÃO PERIÓDICA DO REGISTRO DAS ARMAS DE FOGO.
DIREITO DE PROPRIEDADE, ATO JURÍDICO PERFEITO E DIREITO
ADQUIRIDO ALEGADAMENTE VIOLADOS. ASSERTIVA
IMPROCEDENTE. LESÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS
DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA E DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL. AFRONTA TAMBÉM AO PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE. ARGUMENTOS NÃO ACOLHIDOS. FIXAÇÃO
DE IDADE MÍNIMA PARA A AQUISIÇÃO DE ARMA DE FOGO.
POSSIBILIDADE. REALIZAÇÃO DE REFERENDO.
INCOMPETÊNCIA DO CONGRESSO NACIONAL.
PREJUDICIALIDADE. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE
PROCEDENTE QUANTO À PROIBIÇÃO DO ESTABELECIMENTO
DE FIANÇA E LIBERDADE PROVISÓRIA.

[...]
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II – Invasão de competência residual dos Estados para legislar
sobre segurança pública inocorrente, pois cabe à União legislar sobre

 matérias de predominante interesse geral .
[...]
IX – Ação julgada procedente, em parte, para declarar a

inconstitucionalidade dos parágrafos únicos dos artigos 14 e 15 e do
artigo 21 da Lei 10.826, de 22 de dezembro de 2003.

(Com meus grifos)

No ponto, convém rememorar as razões de decidir contidas no voto do
Ministro Relator:

De fato, a competência atribuída aos Estados em matéria de
segurança pública não pode sobrepor-se ao interesse mais amplo da
União no tocante à formulação de uma política criminal de âmbito
nacional, cujo pilar central constitui exatamente o estabelecimento de
regras uniformes, em todo o País, para a fabricação, comercialização,
circulação e utilização de armas de fogo, competência que, ademais,
lhe é assegurada pelo art. 21, XXI, da Constituição Federal.

Parece-me evidente a preponderância do interesse da União nessa
matéria, quando confrontado o eventual interesse do Estado-membro
em regulamentar e expedir autorização para o porte de arma de fogo,
pois as normas em questão afetam a segurança das pessoas como um

 todo, independentemente do ente federado em que se encontrem.
Ademais, diante do aumento vertiginoso da criminalidade e da

mudança qualitativa operada nas transgressões penais, com destaque
para o surgimento do fenômeno do crime organizado e dos ilícitos
transnacionais, a garantia da segurança pública passou a constituir
uma das atribuições prioritárias do Estado brasileiro, cujo enfoque há
de ser necessariamente nacional.

(Grifei)

A meu ver, a disciplina relativa à definição dos possíveis titulares do
porte de arma de fogo extrapola o interesse circunscrito de uma unidade
federativa, porquanto impacta a segurança de toda a sociedade.

Além disso, a expressão “salvo para os casos previstos em legislação
própria” contida no art. 6º,  caput , do Estatuto do Desarmamento não
constitui autorização para que os Estados e o Distrito Federal crie normas
definindo os titulares da prerrogativa atinente ao porte de arma. Desse
modo, a flexibilização da proibição do porte de arma compete apenas ao
legislador federal.
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Esse é, inclusive, o entendimento cristalizado na jurisprudência do
Supremo. Ao apreciar a ADI 6.974, ministro Roberto Barroso, o Tribunal
Pleno declarou a inconstitucionalidade do art. 40, V, da Lei Complementar
n. 20/1999 do Estado de Tocantins, por meio do qual garantido o porte de
arma aos membros de sua Procuradoria-Geral – categoria não prevista nas
exceções listadas no art. 6º do Estatuto do Desarmamento. Confira-se a
ementa do acórdão, publicado no  DJe de 16 de agosto de 2022:

Direito constitucional e administrativo. Ação direta de
inconstitucionalidade. Porte de armas para Procuradores do Estado.
Competência privativa da União para legislar sobre material bélico.

1. Ação direta contra o art. 40, V, da Lei Complementar nº 20/1999,
do Estado do Tocantins, que prevê o porte de arma como prerrogativa
dos membros da Procuradoria-Geral do Estado.

2. Nos termos do art. 22, XXI, da Constituição Federal, compete à
União a definição dos requisitos para a concessão do porte de arma de
fogo e dos possíveis titulares de tal direito, inclusive no que se refere a
servidores públicos estaduais ou municipais. Precedentes.

3. Inconstitucionalidade do art. 40, V, da Lei Complementar nº 20
/1999, do Estado do Tocantins, por usurpação de competência
legislativa privativa da União (art. 22, XXI, da CF).

4. Pedido julgado procedente. Fixação da seguinte tese de
julgamento: “É inconstitucional, por violação à competência
legislativa privativa da União, lei estadual que concede porte de

 armas a Procuradores do Estado” .

Especificamente em relação aos auditores fiscais do Tesouro Estadual, a
Corte, ao apreciar a ADI 4.962, ministro Alexandre de Moraes, assentou a
impossibilidade da concessão, pelos entes subnacionais, do porte de arma
de fogo a servidor público estadual ou distrital não contemplado de forma
expressa na legislação federal, ainda que assegurada a prerrogativa, no
âmbito federal, aos integrantes da carreira de Auditoria da Receita Federal

 do Brasil, cargo de Auditor Fiscal (Estatuto do Desarmamento, art. 6º, XI).
Eis a síntese do julgado, veiculado no  DJe de 24 de abril de 2018:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO
CONSTITUCIONAL. LEI 6.968/1996, ALTERADA PELA LEI 7.111
/1997, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. AUTORIZAÇÃO
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DE PORTE DE ARMA PARA AUDITORES FISCAIS DO TESOURO
 ESTADUAL . PRELIMINARES REJEITADAS. USURPAÇÃO DA

COMPETÊNCIA DA UNIÃO. INCONSTITUCIONALIDADE.
1. Cabe à União, nos termos do art. 21, VI; e 22, I, da Constituição,

a definição dos requisitos para a concessão do porte de arma de fogo e
dos possíveis titulares de tal direito, inclusive no que se refere a
servidores públicos estaduais ou municipais, em prol da
uniformidade da regulamentação do tema no país, questão afeta a

 políticas de segurança pública de âmbito nacional (Precedentes: ADI
2.729, Rel. Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno,  DJe de 11/2/2014; ADI
2.035-MC/RJ, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI, Tribunal Pleno,  DJ de 4
/8/2000; ADI 3.112, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal
Pleno,  DJ de 26/10/2007; AI 189.433-AGR/RJ, Segunda Turma,  DJ de 21
/11/1997; HC 113.592, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma,  DJ de 3/2
/2014).

2. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

A mesma compreensão está sedimentada em diversos precedentes,
relativamente a diferentes categorias profissionais:

Ação direta de inconstitucionalidade. LC nº 11.742/2002, do
Estado do Rio Grande do Sul. Prerrogativa funcional de porte de arma
concedida aos Procuradores do Estado, ativos e inativos.
Inconstitucionalidade formal. Competência legislativa privativa da
União para conceder autorização e dispor sobre a fiscalização de
armas e munições (CF, arts. 21, VI, e 22, XXI).

1. Acha-se consolidado nesta Suprema Corte entendimento de que
o conteúdo normativo da expressão “material bélico” (CF, art. 22, XXI)
abrange não apenas os armamentos militares utilizados pelo Exército
e o arsenal das Forças Armadas, mas também todas as armas de fogo e
munições, de uso civil ou militar, inclusive petrechos de fabricação,
pólvora, explosivos e partes componentes, viaturas e veículos de
combate, todos sujeitos ao Poder de Polícia da União (CF, art. 21, VI).
Precedentes.

2. Considerada sua vocação para o tratamento uniforme e coerente
dos temas de interesse nacional, à União coube a competência
constitucional para autorizar e fiscalizar a fabricação, o comércio, a
importação, a exportação, a aquisição, o armazenamento, a posse ou o
porte e a destinação final dos materiais bélicos em todo o território
brasileiro. Precedentes.

3. A competência legislativa dos Estados-membros para dispor
sobre a organização e funcionamento da Administração Pública e o
regime jurídico de seus servidores não confere a tais entes da
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Federação a prerrogativa de autorizar o porte de armas aos agentes
públicos estaduais, transgredindo as diretrizes estabelecidas pela
Política Nacional de Armas da União Federal.

4. Ação direta conhecida. Pedido julgado procedente.
(ADI 6.982, ministra Rosa Weber,  DJe de 25 de março de 2022)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 88 DA

LEI COMPLEMENTAR N. 58/2006 DO CEARÁ. AUTORIZAÇÃO DE
PORTE DE ARMA DE FOGO PARA PROCURADORES DO ESTADO
PRELIMINAR REJEITADA. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA
UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE MATERIAIS BÉLICOS, QUE
ALCANÇA MATÉRIA AFETA AO PORTE DE ARMAS.
SEGURANÇA PÚBLICA. PRECEDENTES. AÇÃO JULGADA
PROCEDENTE PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE
DA EXPRESSÃO “E COMO PORTE DE ARMA PERMANENTE
PARA DEFESA PESSOAL” POSTA NO ART. 88 DA LEI
COMPLEMENTAR N. 58/2006 DO CEARÁ.

(ADI 6.978, ministra Cármen Lúcia,  DJe de 17 de março de 2022)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

FEDERALISMO E RESPEITO ÀS REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DE
COMPETÊNCIA. LEI COMPLEMENTAR 7/1991, DO ESTADO DE
ALAGOAS. AUTORIZAÇÃO PARA PORTE DE ARMA DE FOGO A
PROCURADOR ESTADUAL. CATEGORIA FUNCIONAL NÃO
ABRANGIDA PELO ESTATUTO DO DESARMAMENTO.
USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO.
INCONSTITUCIONALIDADE. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. As regras de distribuição de competências legislativas são
alicerces do federalismo e consagram a fórmula de divisão de centros
de poder em um Estado de Direito. Princípio da predominância do
interesse.

2. A Constituição Federal de 1988, presumindo de forma absoluta
para algumas matérias a presença do princípio da predominância do
interesse, estabeleceu,  a priori , diversas competências para cada um
dos entes federativos União, Estados-Membros, Distrito Federal e
Municípios e, a partir dessas opções, pode ora acentuar maior
centralização de poder, principalmente na própria União (CF, art. 22),
ora permitir uma maior descentralização nos Estados-Membros e nos
Municípios (CF, arts. 24 e 30, inciso I).

3. Cabe à União, nos termos dos arts. 21, VI, e 22, I, da
Constituição, a definição dos requisitos para a concessão do porte de
arma de fogo e dos possíveis titulares de tal direito, inclusive no que
se refere a servidores públicos estaduais ou municipais, em prol da
uniformidade da regulamentação do tema em todo o país, questão
afeta a políticas de segurança pública de âmbito nacional. Precedentes
da CORTE nesse sentido.

4. Ação direta julgada procedente.
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(ADI 6.985, ministro Alexandre de Moraes,  DJe de 17 de março de
2022)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA
CAUTELAR. CONVERSÃO EM JULGAMENTO DE MÉRITO. PORTE
DE ARMA PARA AGENTE DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVO
DO ESTADO (SERVIDORES NA ATIVA E APOSENTADOS). PORTE
DE ARMAS PARA AGENTE PENITENCIÁRIO INATIVO. LEI
COMPLEMENTAR Nº 472/2009. ESTADO DE SANTA CATARINA.
COMPETÊNCIA FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE
FORMAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

1. Compete privativamente à União autorizar e fiscalizar a
produção e o comércio de material bélico, bem como legislar sobre
matéria penal. Precedente: ADI 2.729, redator p/ o acórdão Ministro
Gilmar Mendes.

2. O Estatuto do Desarmamento é norma federal e, de forma
nítida, afastou a possibilidade do exercício das competências
complementares e suplementares dos Estados e Municípios para
autorizar porte de arma de fogo, ainda que a pretexto de regular
carreiras ou de dispor sobre segurança pública, seja para garanti-lo
aos inativos da carreira dos agentes penitenciários, seja para estendê-
lo à dos agentes do sistema socioeducativo.

3. As medidas socioeducativas não têm por escopo punir, mas
prevenir e educar. Permitir o porte de armas para os agentes de
segurança socioeducativos significa, em princípio, reforçar a errônea
ideia do caráter punitivo de rede de proteção e configura ofensa
material à Constituição.

4. Conversão do julgamento da cautelar em mérito para declarar a
inconstitucionalidade do inciso V do art. 55 da Lei Complementar nº
472/2009 do Estado de Santa Catarina, no que autoriza o porte de
arma para agente de segurança socioeducativo; e declarar
parcialmente a nulidade sem redução de texto da expressão inativos
constante do  caput do mesmo artigo, no que o estende aos servidores
inativos da carreira de agente penitenciário.

5. Ação direta julgada procedente.
(ADI 5.359, ministro Edson Fachin,  DJe de 5 de maio de 2021)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 5º

DA LEI 4.244/08 DO DISTRITO FEDERAL. PORTE DE ARMA PARA
OS SERVIDORES ATIVOS DA CARREIRA DE APOIO ÀS
ATIVIDADE POLICIAIS CIVIS. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA
UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE MATERIAL BÉLICO.
PRECEDENTES. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DA AÇÃO.

1. O artigo 5º, da Lei Distrital 4.244/2008, que autorizou o porte de
arma de fogo funcional para os servidores ativos da Carreira de Apoio
às Atividades Policiais Civis, afronta o artigo 21, VI, CRFB.
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2. É da competência privativa da União legislar sobre material
bélico (art. 21, VI, CRFB). Inconstitucionalidade formal de legislação
estadual ou distrital que trata da matéria. Precedentes.

3. Pedido na ação direta de inconstitucionalidade julgado
procedente.

(ADI 4.991, ministro Edson Fachin,  DJe de 18 de fevereiro de 2020)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 18,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI MATO-GROSSENSE N. 8.321/2005.
AUTORIZAÇÃO DE PORTE DE ARMA PARA SERVIDORES
PÚBLICOS ESTADUAIS (PROFISSIONAIS DA PERÍCIA OFICIAL E
IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA POLITEC-MT).
INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA
LEGISLAR SOBRE MATERIAIS BÉLICOS, QUE ALCANÇA
MATÉRIA AFETA AO PORTE DE ARMAS. SEGURANÇA PÚBLICA.
INTERESSE GERAL. PRECEDENTES: ADIS 2.729, 3.058 E 3112.
AUSÊNCIA DE CONTRARIEDADE AO PRINCÍPIO FEDERATIVO.
O  CAPUT E A PARTE REMANESCENTE DO PARÁGRAFO ÚNICO
DO ART. 18 DA LEI MATO-GROSSENSE N. 8.321/2005, QUE
ASSEGURAM DIREITO À CARTEIRA FUNCIONAL DE
IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIDORES ESTADUAIS, ESTÃO EM
HARMONIA COM A CONSTITUIÇÃO. AÇÃO JULGADA
PARCIALMENTE PROCEDENTE PARA DECLARAR A
INCONSTITUCIONALIDADE DAS EXPRESSÕES “LIVRE PORTE
DE ARMA” E “LIVRE PORTE DE ARMA E” CONTIDAS NO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 18 DA LEI MATO-GROSSENSE N.
8.321/2005.

(ADI 5.010, ministra Cármen Lúcia, DJe de 17 e maio de 2019)

Desse modo, entendo que o Poder Legislativo do Distrito Federal, ao
ampliar o rol de exceções à proibição de porte de armas de fogo
estabelecido na norma geral da União – o Estatuto do Desarmamento – e
incluir, entre os autorizados, os ocupantes dos cargos de Auditor Fiscal,
Assistente Jurídico e Procurador do Distrito Federal usurpou a competência
reservada da União para legislar sobre materiais bélicos – gênero –, bem
assim para autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico,
levando em conta a preponderância do interesse da União relativamente
aos temas da segurança nacional e da política criminal.

Do exposto, julgo procedente o pedido, para declarar a
inconstitucionalidade do art. 50 da Lei n. 3.881, de 30 de junho de 2006, do
Distrito Federal.
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É como voto.


